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-------- Mensagem original --------

Assunto::Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90061/2025
Data:31/12/2025 08:57

De:pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br
Para::Jurídico SIEG <juridico@sieg-ad.com.br>

Bom dia,

Em resposta aos pedidos de esclarecimento segue resposta

- Referente ao processador será aceito octa-core, conforme justificativa técnica emitida pelo Coordenador de
Tecnologia da Informação, tal justificativa foi anexada no sítio eletrônico do compras.gov na aba esclarecimentos na
página da licitação 90061/2025.

 

"3.2. Do Processador – Item 48 A empresa impugnante sustenta que processadores quad-core seriam superiores a
processadores octa-core, alegação esta utilizada como fundamento para questionar as especificações técnicas do
edital. Após análise técnica, não procede tal entendimento. O desempenho de um processador não pode ser
avaliado unicamente pelo número de núcleos, mas por um conjunto de características técnicas, tais como
arquitetura, geração, frequência, cache, eficiência energética e capacidade de processamento paralelo. Assim, não
é tecnicamente correto afirmar, de forma genérica, que processadores quad-core sejam superiores a octa-core. É
possível que, em cenários específicos, um processador quad-core de geração mais recente apresente desempenho
semelhante ou superior a um octa-core de arquitetura inferior ou mais antiga. Contudo, tal situação não permite
generalização, tampouco justifica a exclusão ou desqualificação de processadores octa-core. Para o uso pretendido
pela Administração Pública — que envolve multitarefa, execução de aplicações simultâneas, sistemas operacionais
modernos e maior vida útil do equipamento — processadores octa-core de gerações equivalentes ou mais recentes
tendem a oferecer melhor desempenho geral e maior longevidade, atendendo de forma mais adequada ao interesse
público. Dessa forma, a especificação editalícia mostra-se tecnicamente adequada, proporcional e compatível com
as necessidades da Administração, não configurando direcionamento ou restrição indevida à competitividade."

- Referente a descrição: Entendemos que os descritivos que devem ser considerados são aqueles constantes nas
páginas 12 e 43. Está correto nosso entendimento?

Sim, correto, pois a página 183 (Referente ao ETP) e página 213 (Referente ao TR), não foram retificadas, assim
levar em consideração as descrições constantes na página 12.

- Referente ao prazo de entrega: Entende-se que como o previsto no edital deva prevalecer sobre os demais
documentos, o prazo a ser considerado pelas empresas proponentes é o de 30 (trinta) dias úteis. Nosso
entendimento está correto?

Sim, correto, o prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias úteis após recebimento empenho, conforme edital.

- Referente a instalação: O edital é silente quanto à obrigatoriedade de instalação dos equipamentos constantes no
item 48. Desta forma, entendemos que não haverá exigência de instalação/montagem dos equipamentos pela
contratada. Nosso entendimento está correto?

Sim, correto, após consulta com o Setor demandante, o mesmo informou que não será necessário
instalação/montagem dos equipamentos pela contratada.

Atenciosamente,

Maurício Biscaino de Paula

31/12/25, 09:15 Webmail Locaweb : Fwd: Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90061/2025

https://webmail-seguro.com.br/saovicentedosul.rs.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=28168&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/4



Agente de Contratação - Portaria 696/2025.

08000004377 Ramal 221 Setor de Licitações

Em 30/12/2025 18:04, Jurídico SIEG escreveu:

Prezados,
 
Adicionalmente ao email anterior, apresentamos abaixo o seguinte questionamento:
Esta empresa apresentou Pedido de Impugnação no presente processo, na data de 17/12, questionando a possibilidade de
aceitação de processadores QUAD-CORE, conforme peça em anexo.
Em resposta, este órgão informou:
 

 
Contudo, mesmo após a republicação do edital, manteve-se a exigência de processador OCTA-CORE. Desta forma, entendemos
que diante do parecer positivo anterior do órgão, equipamentos com processador QUAD-CORE também serão aceitos. Nosso
entendimento está correto?
 
 
Também com relação ao descritivos, verificamos que nas páginas 12 e 43 apresentam a seguinte especificação:
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Contudo, nas páginas 183 e 213 há outros descritivos:
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Entendemos que os descritivos que devem ser considerados são aqueles constantes nas páginas 12 e 43. Está correto nosso
entendimento?
 
 
Atenciosamente,

Em ter., 30 de dez. de 2025 às 15:27, Jurídico SIEG <juridico@sieg-ad.com.br> escreveu:
Prezados,

A empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ 06.213.683/0001-41, vem respeitosamente à presença de
Vossa Senhoria, apresentar pedido de esclarecimento, conforme segue abaixo.
 
1. DO PRAZO DE ENTREGA
 
O edital informa:
 
"II. A entrega provisória dos produtos deverá ser feita em até 30 (trinta) dias úteis, no endereço indicado nas Notas de
Empenho de Despesa/Ordem de Entrega após seu recebimento."
 
No entanto, o Estudo Técnico Preliminar informa prazo diverso.
 
"II. A entrega provisória dos produtos deverá ser feita em até 15 (quinze) dias úteis, no endereço indicado nas Notas de
Empenho de Despesa/Ordem de Entrega após seu recebimento."
 
Entende-se que como o previsto no edital deva prevalecer sobre os demais documentos, o prazo a ser considerado pelas
empresas proponentes é o de 30 (trinta) dias úteis. Nosso entendimento está correto?
 
 
2. DA INSTALAÇÃO - ITEM 48
 
O edital é silente quanto à obrigatoriedade de instalação dos equipamentos constantes no item 48. Desta forma, entendemos
que não haverá exigência de instalação/montagem dos equipamentos pela contratada. Nosso entendimento está correto?
 
 
Reforçamos que a ausência de resposta a questionamentos tempestivos pode comprometer a legalidade e a transparência do
processo licitatório, podendo inclusive resultar na nulidade do certame, conforme entendimento consolidado pelos tribunais
de controle.

(FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO)

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardamos um retorno o mais breve possível.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.
 
 
Atenciosamente,
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